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EDITAL DE ABERTURA 008/2022 

PROCESSO SELETIVO PARA PROVIMENTO DE VAGAS EM REGIME TEMPORÁRIO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MARTINHO 

 

1ª RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE ABERTURA 
 

 

 

O Município de São Martinho, no uso de suas atribuições legais com base na legislação municipal vigente, 
notadamente as Leis Municipais nº LEI ORDINÁRIA N° 1.949/2019, LEI ORDINÁRIA N° 2.047, LEI 

COMPLEMENTAR N° 29/2018, LEI COMPLEMENTAR N° 47/2022, bem como o Art. 37, inciso II da 
Constituição Federal, por meio da Comissão Especial, instituída e  nomeada pelo DECRETO Nº 4.035/2022 

a 1ª retificação do edital de abertura do Processo Seletivo Edital 008/2022 da Prefeitura Municipal de São 
Martinho. 

 

E, para tanto, torna-se pública a retificação dos seguintes itens:  
 

2. DAS VAGAS, CARGOS, CARGA HORÁRIA, VENCIMENTOS E REQUISITOS MÍNIMO 

2.1. Poderão participar do Processo Seletivo os profissionais interessados em prestar serviço que 

atendam aos requisitos deste Edital e da legislação vigente e alterações supervenientes, para os 

cargos abaixo relacionado: 

PROFESSORES: 

Nº Cargo 
Lei criação do 
cargo 

Vagas  
Carga 

Horária  
Vencimentos Requisitos Mínimos para o Cargo 

01 

 

Educação 
Infantil e 
Ensino 

Fundamental 

 

 

 

 

Lei C. Nº 
47/2022 CR 20 h 

Para 20hs 

R$ 2.005,91 

+ 15% Regência 
de Classe. 

Habilitado- Formação em curso superior 
de graduação em Pedagogia ou Curso 
Superior de graduação em licenciatura 
plena correspondente às áreas de 
conhecimento específicas do currículo. 

 Para 20hs 

R$ 1.922,81 + 
15% Regência 

de Classe. 

NãoHabilitado – Certidão de frequência 
a partir da 2ª fase em Curso de 
Graduação em Licenciatura em 
Pedagogia – Ed. Infantil. (Retificação 
nº01) 

02 
Professor de 

Língua Inglesa 

 

Lei C. Nº 
47/2022 

CR 20 h 

Para 20hs 

R$ 2.005,91 + 
15% Regência 

de Classe. 

Habilitado – Diploma e Histórico 
Escolar, ou, Declaração com data de 
Colação de Grau, de Conclusão de 
Curso Superior de Licenciatura em 
Letras – Inglês. 
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 Para 20hs 

R$ 1.922,81  + 
15% Regência 

de Classe. 

Não Habilitado – Certidão de 
frequência a partir 2ª fase em Curso de 
Graduação em Licenciatura em Letras - 
Inglês. (Retificação nº01) 

3 
Professor de 
Língua Alemã 

 

 

 

 

 

 

Lei C. Nº 
47/2022 

CR 10 h 

Para 10hs 

R$ 1.002,95 + 
15% Regência 

de Classe. 

 

Para 10hs 

R$ 961,41 + 
15% Regência 

de Classe. 

Habilitado Formação em curso superior 
de graduação em Licenciatura Plena 
com habilitação na área específica com 
o diploma devidamente registrado no 
MEC ou órgão por ele delegado. 

____________________________________ 

 

Não Habilitado – Certidão de frequência 
a partir da 2ª fase em Curso de 
Graduação em Licenciatura em Letras - 
Alemão. (Retificação nº01) 

4 

Professor de 

Arte 

 

 

 

 

Lei C. Nº 
47/2022 

CR 20 h 

Para 20hs 

R$ 2.005,91 + 
15% Regência 

de Classe. 

Habilitado – Diploma e Histórico 
Escolar, ou, Declaração com data de 
Colação de Grau, de Conclusão de 
Curso Superior de Licenciatura em Arte. 

 Para 20hs 

R$ 1.922,81  + 
15% Regência 

de Classe. 

Não Habilitado – Certidão de 
frequência a partir da 2ª fase em Curso 
de Graduação em Licenciatura em Arte. 
(Retificação nº01) 

5 

Professor 

Educação 
Física 

 

 

 

 

 

Lei C. Nº 
47/2022 

CR 20h 

Para 20hs 

R$ 2.005,91 + 
15% Regência 

de Classe. 

Habilitado – Diploma e Histórico 
Escolar, ou, Declaração com data de 
Colação de Grau, de Conclusão de 
Curso Superior de Licenciatura em 
Educação Física. 

 Para 20hs 

R$ 1.922,81 + 
15% Regência 

de Classe. 

Não Habilitado – Certidão de 
frequência a partir da 2ª fase em Curso 
de Graduação em Licenciatura em 
Educação Física. (Retificação nº01) 
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Nº Cargo 
Total de 

Vagas 
Carga Horária 

Semanal 

 

 

Vencimentos 
Requisitos Mínimos para o Cargo 

1 
        2º Professor 

      Educação 
Especial  

CR 20h 

Para 20hs 

R$ 2.005,91 + 
15% Regência 

de Classe. 

Habilitado – Diploma e Histórico 
Escolar, ou, Declaração com data de 
Colação de Grau, de Conclusão de 
Curso Superior de Licenciatura em 
Pedagogia com habilitação em 
Educação Especial no Ensino Regular. 

Para 20hs 

R$ 1.922,81 + 
15% Regência 

de Classe. 

Não Habilitado – Certidão de 
frequência a partir da 2ª fase em Curso 
de Graduação em Licenciatura em 
Pedagogia com habilitação em 
Educação Especial no Ensino Regular. 
(Retificação Nº 01).  

 

 

RETIFICAÇÃO DO ANEXO I 

 

CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS PARA A PROVA OBJETIVA TODOS OS CARGOS NÍVEL SUPERIOR 

 

2º PROFESSOR EDUCAÇÃO ESPECIAL: (Retificação N 01) 

Fundamentos e princípios da Educação Inclusiva. Marcos legais, políticos e educacionais da educação 

inclusiva e da educação especial. A Política Nacional de Educação Especial na Perspectiva da Educação 

Inclusiva. Língua Brasileira de Sinais. Convenção Internacional sobre os Direitos das pessoas com deficiência; 

conceito de educação especial na perspectiva da educação inclusiva; atendimento educacional especializado 

– AEE e seus serviços, recursos e estratégias de acessibilidade; tecnologia assistiva, suas modalidades e o 

AEE; público da educação especial, conteúdo do AEE.  

 

 

Os demais itens do edital seguem inalterados. 
 

São Martinho, 10 de novembro de 2022. 

 
 

 

ROBSON JEAN BACK 

PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO MARTINHO 


